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0  Povo  do  "niclpio  de  Ubá,  pelos  seus  Vereadore8,  aprovou  e

eu  sanciono  a  seguinte  leis-
Fica  o  Poder Executivo  autorizado  a  conceder  uma  subven§ão  anu€

de  Crs.  5.ooo,oo  (cinco  mil  c"zeiros)  á  IJEU  (Liga  Estudantil  tJba-

ense ) ,

Art.   2Q  -  Esta  subvenção  coi.rerá  poi.  cont,a  de  dotação  próprla

a  ser  inclulda  em  or§amento.

Art.  3Q  -  Revoganhse  as  diBposi§ões  em  contrário,   entrando  est€

1ei  em vigor.  a  partir  do  dia  10  de  janeiro  de  1962.

Mumo,  portanto,  a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  cormecimento  €

execução  desta  lei  pertencer,  que  a  cunprarn  e  &  fa§am  cumprir.  tâo

inteiramente  como  nela  se  contém.
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